
CONTRATO N" O7l2022

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO N'9I4/2022.
NOS TERMOS DA LEI FE,DERAL N' 8.666/93, DE 23 DE ruLHO DE 1993, COM
ALTERAÇÕES POSTERIORES, E DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES APLICÁVEIS
A ESPEC1E E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL.

CONTRATANTE:

A CÂMARA MTTNICIPAL DE CAJAIVIAR. Pessoa Juridica de Direito PÍrblico Intemo, inscrita
no CNPJ sob n'51.447.47210001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade r.r'

555, CEP: 07752-000 Baino Agua Fria. la cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, doravante
denorninada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Saulo Anderson
Rodrigues,

CONTRÀTADA:

BSC BARRELA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, sociedade ernpresarial limitada, com
sede na Rua Santos, n"108, Altos de Jordanésia - Cajarnar - SP, inscrita no CNPJ sob o no

31.607.95710001-24, doravalte denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

Sócio Ploprietario Sr. Rodrigo Magalhães dos Santos, brasileiro, solteiro, comerciante, portador
do RG n." 28.031.632-X SSP-SP e do CPF n.' 293.735.248-01 , residente e domiciliado à Rua
Santos, n"l64, Casa 03 Jordanésia Cajanar - SP.

CLÁUSULAPRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente Termo, a Contratação de Ernpresa para a execução do serviços de

irnplantação, referentes ao Pro-ieto Básico, do Sistema de Para raio e proteçào contra descarga
atnroslérica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VAIOR/DO PAGAMENTO/ DA DOTAÇÀO

I - A contÍatante pagarâ a contratada pela execução dos serviços a quantia total de R$ 15.595,91
(quinze rul e quiúentos e noventa e cinco rears e noventa e hum centavos);
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ll - O pagarner.rto será efetuado ern até 05 (círco) dias após o recebimento da Nota Fiscal

devidamente atestada pelâ Diretoria Financeira.

III - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da Dotação OrçamerÍária n'
3.3.90-39, Reserva no. 20 - do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ct-Áusul,t TERCEIRA Do PRAZo PARA ExECUÇÀo Do oBJETo Do coNTRATo

I- O contrato terá prazo de vigência de até 30 (trirÍa) dias contados da data de sua assinatuta.

II- A proponente velcedora deverá por todo o período do contrato, prestaÍ os serviços, na

forrna como forarn propostos,

CLÁUSULA QUARTA _ DA INEXECUCÃO E DA RESCISÀO

I - A inexecuçào total ou parcial do co trato ensejará sua rescisão, com as conseqúências da lei,

podendo ainda a Cârnara Municipal de Cajarnar aplicar à CONTRATADA inadimplente as

seguintes sanções, isolada ou curnulativamente:

a) advertência,
b) multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contl ato atualizado, que deverá ser

completnentada se insuficiente, até a correspondente parcela at]|]alizada;

c) stspensão temporária de participação em licitaçào da cârnara Municipal de cajamar, bem como

outros órgãos da Adrninistraçâo direta e indireta da Municipalidade,

d) açáo indenizatória para ressarcimento dos danos ou prejuízos causados por ação, omissào ou

descumprimento do contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ DOS TRIBUTOS

Sâo de responsabilidade da CONTRATADA os ffibutos federais, estaduais e municipais que

incidam ou venham a incidir nos serviços que executar por força do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES DE SERVIÇOS

I - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos olt supressôes

de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presette contrato.
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crÁusu-e SETTMA DA suBCoNTRAreçÃo

I - A CONTRATADA fica vedada de subcontratar os serviços objeto do presente contrato.

clÁsur-a orrAVA - DA vrNcur-açÀo

I - O presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA;

clÁusuLeNoNa DoFoRo

Fica eleito o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jrurdiaí, para dirirnir as questões oriundas ou
relativas à execução deste contrato, não resolvidas na esfera Administrativa.

E por se achareur justas e contratadas, as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o
presente Contrato ern 02 (duas) vias de igual teor e validade, para que produza os efeitos legais.

Cajamar, 26 de abril de 2022

MUMCIPAL
SAULO ANDERSON ROD
Presidente

BCS B coNsTRUÇOES E SERVTÇOS LTDA
RODRIGO MAGALHÃES DOS SANTOS
Proprietário

TESTEMUN}IAS:

l 2

"tu miía cProí ,l'/a[te r {i6as íe }nírale n" i55, Oain }ígua qria - (hjaÍnat/Sa - CEe 02.2i2400
a,qqx (1 ,4446-6148 / 44.16-6420 / 4146-6t44 / 144G6066 - E-ltii[ cnÍc. [icitacoe+@canaracajanarsp.got,.6r


